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SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, FILANTROPICAS E RELIGIOSAS DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO, CNPJ n. 05.907.715/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JAIME 
MARQUES RODRIGUES; 
  
E  
 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE SAO JOSE DO RIO PRETO, CNPJ n. 56.359.482/0001-25, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERGIO DE ASSIS FERREIRA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º 
de março de 2011 a 29 de fevereiro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL 
DOS PROFESSORES, com abrangência territorial em São José do Rio Preto/SP.  

 
Disposições Gerais  

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
 

Esta Convenção se destina especificamente aos professores de Educação Infantil (PI), empregados em 
entidades beneficentes, filantrópicas e religiosas mantenedoras de Instituições que oferecem educação 
infantil, conveniadas a Prefeitura Municipal. 

Parágrafo único: A função de Professor de Educação Infantil (PI), substitui, unifica e engloba as funções de 
Professor Titular e Professor Assistente, devendo as entidades aqui representadas, proceder a alteração na 
CTPS de seus Professores. 

 



 

 

JAIME MARQUES RODRIGUES  

Presidente  

SINDICATO DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, FILANTROPICAS E RELIGIOSAS DE SAO 

JOSE DO RIO PRETO  

 

 

 

SERGIO DE ASSIS FERREIRA  

Presidente  
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